
                     COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO  

PROJETO DE LEI No 5.196, DE 2013 

Acresce Capítulo VIII ao Título I da 

Lei nº 8.078, de 1990, que dispõe sobre a 

proteção do consumidor, para dispor sobre 

a aplicação de medidas corretivas pela 

autoridade administrativa, em favor do 

consumidor, e acresce parágrafo único ao 

art. 16 da Lei nº 9.099, de 1995, que dispõe 

sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais, para possibilitar a realização de 

audiência una de conciliação, instrução e 

julgamento nas hipóteses que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º Esta lei acrescenta Capitulo VIII ao Título I da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção e defesa do 

consumidor, para dispor sobre a aplicação de medidas corretivas pela 

autoridade administrativa, em favor do consumidor, e acresce parágrafo único 

ao art. 16 da Lei nº 9.099, de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais, para possibilitar a realização de audiência una de 

conciliação, instrução e julgamento das demandas envolvendo as relações de 

consumo, nas hipóteses que menciona.   

  Art. 2º O Título I da Lei nº
 
8.078, de 11 de setembro de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VIII: 

 



 

                                             CAPÍTULO VIII 

                                   DAS MEDIDAS CORRETIVAS 

            Art. 60-A. Sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo VII, a 

autoridade administrativa, em sua respectiva área de atuação e competência, 

poderá aplicar, isolada ou cumulativamente, em caso de infração às normas de 

defesa do consumidor, mediante procedimento administrativo, assegurada 

ampla defesa, e em face de reclamação fundamentada formalizada por 

consumidor, as seguintes medidas corretivas, fixando prazo para seu 

cumprimento: 

                                 I - substituição ou reparação do produto; 

                                    II - devolução do que houver sido pago pelo consumidor 

mediante cobrança não ajustada entre as partes ou não autorizada por lei ou 

regulamento; 

   III - cumprimento da oferta pelo fornecedor, sempre que 

esta conste por escrito e de forma expressa; 

   IV - devolução ou estorno, pelo fornecedor, da quantia 

paga pelo consumidor, quando o produto entregue ou serviço prestado não 

corresponda ao que expressamente se acordou pelas partes; e  

   V - prestação adequada das informações requeridas pelo 

consumidor, sempre que tal requerimento guarde relação com o produto 

adquirido ou serviço contratado. 

   § 1º
 
Para assegurar o cumprimento do prazo fixado pela 

autoridade administrativa para efetivação da medida corretiva imposta, ou do 

cumprimento do acordo extrajudicial celebrado entre as partes, será fixada 

multa diária, cujo valor total acumulado fica limitado a 3(três) vezes o valor do 

bem ou  do serviço objeto da reclamação, graduada de acordo com a 

gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do 

fornecedor. 

   § 2º
 
A multa diária de que trata o § 1º

 
será destinada, 

conforme o caso, ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos ou aos fundos 

estaduais ou municipais de proteção ao consumidor. 

                             Art. 60-B. Os acordos extrajudiciais que resultem de 

transação entre o consumidor e o fornecedor realizados perante os órgãos do 

sistema nacional de defesa do consumidor constituirão título executivo 

extrajudicial. 



             Parágrafo único. É do consumidor a legitimidade para postular a 

execução do acordo extrajudicial a que se refere o caput ou da  medida 

corretiva imposta pela autoridade administrativa, sem prejuízo das 

competências atribuídas por lei ao Ministério Público e demais órgãos 

legitimados, nos termos do Código de Processo Civil e legislação aplicável 

(NR). 

                     Art. 3º
 
O art. 16 da Lei nº

 
9.099, de 26 de setembro de 

1995, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

                     “Art.16............................................................................................. 

 

                      Parágrafo único. Quando o pedido for instruído com termo de 

audiência realizada em órgão público de proteção e defesa do consumidor 

que ateste, após regular procedimento administrativo, ausência de acordo 

extrajudicial entre as partes, é facultado ao juiz adotar como válida a 

audiência  de conciliação realizada naquele  órgão  de defesa do consumidor, 

caso em que a Secretaria do Juizado  poderá designar audiência una  de 

conciliação, instrução e julgamento, providenciando os atos processuais 

pertinentes, sem prejuízo do disposto no art. 24. (NR) 

  

              Art. 4º
 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2014 

 

              
Deputado SÉRGIO BRITO 

Presidente 
 


